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IAN  FRANCIStO ZA SALOMÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Ao Projeto de Lei n° 0049/2019 

Autor: Vereador MÁRIO CÉSAR GARMS THIMÓTE0 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
fixação de cartaz conscientizando as 
gestantes sobre os perigos da Síndrome 
Alcoólica Fetal (SAF) em todos os hotéis, 
restaurantes, lanchonetes, bares e 
similares que comercializam bebidas 
alcoólicas localizados no município de 
Paraguaçu Paulista. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu 
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com 
relação ao Projeto de Lei em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e, não havendo 
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório 
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei n° 
0049/19, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, reservando ao Plenário a 
decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 5 de novembro de 2019. 

Secretário e Relator 

CM Paraguatu Pauisia 
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RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei n° 0049/2019 

Autor: Vereador MÁRIO CÉSAR GARMS THIMÓTEO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
fixação de cartaz conscientizando as 
gestantes sobre os perigos da Síndrome 
Alcoólica Fetal (SAF) em todos os hotéis, 
restaurantes, lanchonetes, bares e 
similares que comercializam bebidas 
alcoólicas localizados no município de 
Paraguaçu Paulista. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer, 
visa tornar obrigatório a fixação de cartaz conscientizando as gestantes sobre os 
perigos da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) em todos os hotéis, restaurantes, 
lanchonetes, bares e similares que comercializam bebidas alcoólicas localizados no 
município de Paraguaçu Paulista. 

De acordo com o §1° da propositura, a matéria tem por destinatários os 
estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, tratando-se de uma 
imposição de regra de comportamento público com o intuito de harmonizar o 
convívio social entre as pessoas. 

Em relação a iniciativa, não está a matéria incluída naquelas do rol do  
art.  55, § 30  e  art.  70, ambos da Lei Orgânica do Município, cuja iniciativa é exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo sendo, portanto, cabível a iniciativa por vereador. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste 
Projeto de Lei, recomendando a esta Comissão a mesma postura, pelos motivos 
acima expostos. 

Relator  
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